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Ofício n º 210/2020 - PDDC/MPDFT
Brasília, 25 de março de 2020.

Ao Senhor
FRANCISCO ARAÚJO FILHO
Secretário de Estado de Saúde do Distrito Federal
Setor de Áreas Isoladas Norte - SAIN - Bloco B - (antigo prédio da Câmara Legislativa) 
Brasília- DF - CEP: 70770-200 

Assunto: Disponibilização de Equipamento de Proteção Individual para os profissionais da saúde 
pública do Distrito Federal.

Senhor Secretário,

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS,  no uso

de suas atribuições legais e constitucionais, e com alicerce na Lei Complementar nº 75/93, art. 8º,

incisos II, IV e VII, REITERA o inteiro teor do Ofício nº 96/2020 – NED/MPDFT, de 19 de março

de  2020,  a  fim  de  que  as  providências  requisitadas,  concernentes  à  disponibilidade  de

Equipamentos de Proteção Individual para os profissionais de saúde, sejam efetivamente atendidas.

Atenciosamente,

JOSÉ EDUARDO SABO PAES
Procurador Distrital dos Direitos do Cidadão  

MPDFT

BERNARDO MATOS
1ª PJ Regional de Defesa dos Direitos Difusos

MPDFT

(GDPMS)


